
 

 

 

 

REQUISIÇÃO DE CONSUMO – ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

Importante: Os exemplos apresentam dados fictícios utilizados no ambiente de 
treinamento do sistema. 

 

Acessar o endereço: https://gce.intra.rs.gov.br/ 

1- MÓDULO DE ATAS DE REGISTRO DE PREÇOS: 

 
 

Preencher as informações:  
 Organização  
 Matrícula  
 Senha (a mesma utilizada no Proa) 
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*O operador necessita ter o papel de REQUISITANTE, no órgão, para realizar as 
operações. 

 

Antes de realizar a requisição, o operador deve consultar se o item consta em 
ata vigente e se tem saldo disponível. 

Consulta:  

 

 

Clicar em “Filtrar”. Após, digitar o cód. GCE ou o nome modificador do item e 
então, clicar novamente em “Filtrar”: 

 

 

Clicar em “Abrir” para consultar a ata: 
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Consulta as quotas: 

 

OBS: Caso necessário visualizar todas as informações das quotas, clicar no botão 
“Expandir”. 

 

2- MÓDULO REQUISIÇÕES ELETRÔNICAS:  

 

Para inserir uma requisição de consumo de ARP, o operador deve acessar:  

 

 

Clicar em “Incluir”: 
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Selecionar a ata na : 

 

 

Selecionar a ata desejada e clicar em “Ok”: 

 

 

Preencher os campos obrigatórios (*) e “Gravar”: 

 
 

Confirmar a mensagem: 
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Incluir os itens solicitados: 

 

 

Digitar o Cód. GCE ou buscar na  e preencher a quantidade solicitada.  Clicar em 
“Gravar” e em “Fechar”: 

 

 

Clicar em “Bloquear Consumo Ata”:  

 

 

Confirmar a mensagem: 

 



 

GCE – Requisição de Consumo  6 

Após o requisitante clicar em “Enviar”, confirmar o envio da requisição ao FPE: 

 

 

Situação da requisição:  

 

 

Por fim, o financeiro do órgão deve atender à solicitação no sistema FPE. 


